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PORTARIA SAAE Nº 009/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
ALVORADA DO SUL - SAAE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,
 RESOLVE:
 ARTIGO 1º - Fica instituído processo administrativo para realização de levantamento das 
condições das edificações existentes em imóveis em desuso de propriedade do SAAE para fins de demo-
lição, remoção dos entulhos e adequação do mesmo com a finalidade de adequação para a construção 
da nova sede do SAAE.
 ARTIGO 2º - O imóvel é o de matrícula nº 1264 do CRI desta Comarca.
 ARTIGO 3º - Ficam nomeados os servidores abaixo listados para comporem a Comissão do 
Processo Administrativo:
 a) LUIZ GUSTAVO MANOEL, servidor ativo e efetivo, ocupante do Cargo de Técnico de 
Saneamento;
 b) CÉLIO MARTINS, servidor ativo e efetivo, ocupante do Cargo de Técnico em Contabili-
dade;
 c) EDVALDO APARECIDO TREVISAN, servidor ativo e efetivo, ocupante do Cargo de Agen-
te de Saneamento;
 ARTIGO 4º - Fica nomeado o servidor ALESSANDRO LUIS BUFALO, para atuar como 
assessor jurídico da comissão.
 ARTIGO 5º - A presidência ficará a cargo do primeiro indicado.
 ARTIGO 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 EDIFÍCIO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL - 
SAAE, aos 26 de junho de 2020.

NATAL ALVES DA SILVA
Diretor Superintendente

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 2/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 3/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: COPEL DISTRIBUICAO S/A INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.368.898/0001-06
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:3/2019
 CONTRATO: 2/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa      Funcional programática      Fonte de recurso     Natureza da despesa   Grupo da fonte
1160                       42.003.17.511.0027.2085              76                    3.3.90.39.43.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 2/2019 nas con-
dições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), para R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), este valor refere - se a 
soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 30/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  46/2020
Processo dispensa nº 98/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA SICHEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE TOTEM (DIS-
PENSER) DE ÁCOOL GEL
 VALOR: R$-3.684,50 Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1681                        52.001.10.302.0022.2232           1023                   3.3.90.32.00.00         Do Exercício
3774                        52.005.10.301.0022.2225           1016                   3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 26/06/2020 – ATÉ   23/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 26/06/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,26/06/2020

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 11/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 9/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: M.S. SERVICOS MEDICOS - EIRELI - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
18.189.557/0001-88
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:9/2019
 CONTRATO: 11/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso      Natureza da despesa    Grupo da fonte
2290                        52.005.10.302.0022.2101             1                       3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 11/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 100.667,30 
(cem mil, seiscentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), para R$ 229.666,65 (duzentos e vinte e 
nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), este valor refere - se a soma 
do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 29/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  41/2020
Processo dispensa nº 88/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTO PARA ESTA FUNDAÇÃO
 VALOR: R$-6.000,00 Seis Mil Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso      Natureza da despesa    Grupo da fonte
1990                       52.001.10.301.0022.2158                 1                   3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2000                       52.001.10.301.0022.2158              303                  3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2010                       52.001.10.301.0022.2158              318                  3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2020                       52.001.10.301.0022.2158              494                  3.3.90.32.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 03/06/2020 – ATÉ   02/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 03/06/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,03/06/2020

LEI Nº 2788/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional  Especial Suplementar e dá outras provi-
dencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º-  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro da 
Fundação Municipal de Saúde, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na 
importância de até R$ 122.828,78 (Cento e Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Setenta e 
Oito Centavos), conforme tabela explicativa abaixo:
  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
52 -   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                                              122.828,78
52.001 -   FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS
10.301.0022.2095 -  ATIVIDADES  DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
3.1.90.11.00.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1471 – 1024 -  Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 
  enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º
  TOTAL ........................................................................................ R$ 122.828,78
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia para pagamento de Folha de Pagamento, os recursos 
oriundos de excesso de arrecadação na fonte: 1024 – Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência 
Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º, recursos constante da Tabela 
Explicativa da Despesa do Orçamento da Prefeitura Municipal, o qual sera transferido para a Fundação 
Municipal de Saúde através de Interferencia Financeira, constantes da Tabela Explicativa da Despesa 
do Orçamento desta Fundação Municipal de Saúde, conforme despesas abaixo, previsto no inciso II do 
Parágrafo 1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964.
  PREFEITURA MUNICIPAL 
19 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR                            122.828,78  
19.001 -   GABINETE DO SECRETÁRIO   
10.122.0022.2041 -  ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA  
3.1.90.11.00.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4611 – 1024 -  Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 
  enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º
  TOTAL ....................................................................................... R$ 122.828,78
 Art. 3º -    Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 23 dias do mês de 
junho de 2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTIN - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

LEI Nº 2789/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 40.000,00 (Quarenta Mil 
Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme se especifica abaixo:
  Excesso:
16 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                   40.000,00  
16.002 -   FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL   
08.243.0008.6.027 –  ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3.1.90.11.00.00;   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
2952 – 1024 -  Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 
  enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º
  TOTAL .......................................................................................... R$ 40.000,00
 Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única 
e exclusivamente para pagamento de vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil através da fonte 
de recursos: 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à 
COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º, recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício 
corrente.
 Art. 3º -      Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -     A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 23 dias do mês de 
junho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  45/2020
Processo dispensa nº 96/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITA-
LARES 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE TERMÔME-
TROS INFRAVERMELHO PARA ESTA FUNDAÇÃO
 VALOR: R$-2.000,00 Dois Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso      Natureza da despesa    Grupo da fonte
3771                      52.005.10.302.0022.2220            1019                    3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3773                      52.005.10.302.0022.2220            1020                    3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 16/06/2020 – ATÉ   15/06/2021
 DATA DA ASSINATURA: 16/06/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/06/2020

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, Nelson Correia Junior ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 27.812.0170.2.025. - Manutenção da Divisão de EsportesԞ27.812.0170.2.025. - Manuten-
ção da Divisão de EsportesԞ
 01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 77/2020
 b) Licitação Nrº :            1/2020
 c) Modalidade :            Convite
 d) Data Adjudicação : 29/06/2020
 e) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO E INSTALAÇÕES COM-
PLEMENTARES NO ESTÁDIO MUNICIPAL JOÃO DIAS DOS REIS.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor:  BELGA LATINA CONSTRUÇOES EIRELI
 CNPJ/CPF:  00.787.569/0001-49
  LOTE 1
 Valor Total do Lote: 273.190,93 (duzentos e setenta e três mil, cento e noventa reais e 
noventa e três centavos)

 Valor Total Adjudicado - R$ 273.190,93
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 Florestopolis,29 de junho de 2020.

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 77/2020
 b) Licitação Nrº : 1/2020
 c) Modalidade : Convite
 d) Data Homologação : 29/06/2020
 e) Objeto Homologado : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO E INSTALAÇÕES 
COMPLEMENTARES NO ESTÁDIO MUNICIPAL JOÃO DIAS DOS REIS.
 27.812.0170.2.025. - Manutenção da Divisão de EsportesԞ27.812.0170.2.025. - Manuten-
ção da Divisão de EsportesԞ
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: BELGA LATINA CONSTRUÇÕES EIRELI – ME
 CNPJ/CPF: 00.787.569/0001-49
 LOTE 1
 Valor Total do Lote: 273.190,93 (duzentos e setenta e três mil, cento e noventa reais e 
noventa e três centavos)

 Valor Total Homologado - R$ 273.190,93
 Florestopolis, 29 de junho de 2020.

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 93/2020
 SÚMULA: INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULRES E RESPECTIVOS SU-
PLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE FLORESTÓPOLIS 
– PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
de Florestópolis – PR, Lei Municipal nº 1.547 de 2020 e Resolução nº 831 de 21 de maio de 2019, do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, e suas subsequentes altera-
ções, DECRETA:
 Art. 1º - O Conselho Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Econômico de Florestópolis 
– PR, fica composto pelos membros titulares e respectivos suplentes adiante indicados:
 REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
 TITULAR: Josemar Alves dos Santos;
 SUPLENTE: Edgar Luciano da Silva Serapião;
 TITULAR: Nathalia Christina Silva de Almeida;
 SUPLENTE: Devanir de Abreu;
 TITULAR: Airton Aparecido Martins;
 SUPLENTE: Diogo dos Santos Miranda.
 REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES:
 TITULAR: José Aparecido Rocha;
 SUPLENTE: Andréia Aparecida Moreira;
 TITULAR: Nice da Silva;
 SUPLENTE: Cesar da Cruz Rodrigues;
 TITULAR: Adriana Corato de Oliveira;
 SUPLENTE: Elaine Cristina Serapião Cordon;
 REPRESENTANTE DOS EMPREGADORES:
 TITULAR: João dos Santos;
 SUPLENTE: Eviane Penerotti Gutteres de Oliveira;
 TITULAR: Donizete Martins
 SUPLENTE: Paulo Roberto Ruela da Silva;
 TITULAR:  Marcos Roberto Siqueira;
 SUPLENTE: José Renato Orcioli.
 Art. 2º - respeitadas as normas contidas na legislação vigente, os membros e respectivos 
suplentes acima indicados, comporão o Conselho Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
do Município de Florestópolis – PR, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida a sua recondução.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição 
em sentido contrário, em especial o Decreto Municipal nº 108/2018.
 Florestópolis, 26 de junho de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  94/2020.
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DETALHAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DO COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - PR.
 CONSIDERANDO o surgimento de novos casos de Coronavírus - COVID 19 neste Municí-
pio de Florestópolis – PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de Florestópolis – PR, DECRETA:
 Art. 1º - Fica determinado os seguintes horários de funcionamento do Comercio local no 
âmbito do Município de Florestópolis PR, nos dias 01 de julho a 08 de julho de 2020.
 DE SEGUNDA À SEXTA:
 • Comércio e lojas em geral: das 09h00 às 18h00;
 • Postos de gasolina: das 06h00 às 18h00;
 • Farmácias: 08h00 às 18h00;
 • Materiais de Construção: das 08h00 às 18h00;
 • Academias: das 06h00 às 18h00;
 • Padarias: das 05h00 às 18h00; 
 SÁBADO:
 • Comércio e lojas em geral: das 09h00 às 12h00;
 • Postos de gasolina: das 06h00 às 18h00;
 • Farmácias: 08h00 às 12h00;
 • Padarias: das 05h00 às 12h00; 
 §1º - Fica proibido o consumo de qualquer tipo de comidas e bebidas no local.  
 Art. 2º - Fica determinado somente as seguintes atividades, com horário de funcionamento 
para o dia 05 de julho de 2020 - DOMINGO:
 • Farmácia de Plantão, 
 • Postos de combustíveis das 06h00 às 18h00, sem consumo de comida e bebida no local;
 • Demais comércios permanecem fechados;
 §1º - Ficam cancelados provisoriamente todo o tipo de serviço de entrega em domicílio 
(delivery).
 Art. 3º - Fica proibida a realização de toda e qualquer atividade, comemoração ou evento 
social ou recreativo, realizado em local aberto ou fechado, em espaços públicos ou privados, indepen-
dentemente do número de pessoas, da sua característica ou de quaisquer outras condições;


